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Edital de Convocação - Segunda Sessão do
I Congresso Estatuinte da
Universidade Federal do Ceará (UFC).

 A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário (CONSUNI), em sua
147ª Sessão Ordinária, nos termos da documentação constante do Processo SEI/UFC nº
23067.004041/2024-81,

CONSIDERANDO a Resolução nº 37/CONSUNI, de 06 de setembro de 2024,
que aprovou o Regimento Geral do Processo Estatuinte da Universidade Federal do Ceará;

CONSIDERANDO a Portaria nº 406/GR, de 21 de outubro de 2025, que
instituiu e designou a Comissão Organizadora do Processo Estatuinte;

CONSIDERANDO a Portaria nº 386/GR, de 02 de outubro de 2025, que
convocou a comunidade universitária para a realização do I Congresso Estatuinte da
Universidade Federal do Ceará;

CONSIDERANDO a Portaria nº 06/CEC, de 03 de outubro de 2025, que dispôs
sobre o processo de candidatura, votação, apuração, transparência e auditoria da eleição de
Delegadas e Delegados do I Congresso Estatuinte da UFC;

CONSIDERANDO a Portaria nº 11/CEC, de 12 de novembro de 2025, que
publicou o resultado final da eleição para Delegadas e Delegados do I Congresso Estatuinte da
UFC, após aplicação das ponderações necessárias à garantia da paridade política e do peso
equânime entre os segmentos;

CONSIDERANDO a realização da Primeira Sessão do I Congresso Estatuinte
da UFC, ocorrida no período de 25 a 28 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO que o I Congresso Estatuinte da UFC constitui instância
anterior e necessária à apreciação da minuta do novo Estatuto da Universidade Federal do
Ceará pelo Conselho Universitário;

CONSIDERANDO o encerramento da primeira fase do I Congresso Estatuinte
da UFC com a conclusão parcial das atividades, bem como a necessidade de viabilizar tempo
hábil para a finalização dos trabalhos dos Grupos de Trabalho e da pauta de votação das
Plenárias Deliberativas, assegurando a paridade, a legitimidade e a representatividade dos(as)
delegados(as) já definidos na Primeira Sessão;

CONSIDERANDO a Resolução nº 50/CONSUNI, de 15 de dezembro de 2025,
que convoca a Segunda Sessão do I Congresso Estatuinte da Universidade Federal do Ceará,
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RESOLVE:
Art. 1º Convocar a comunidade universitária da Universidade Federal do Ceará

para a Segunda Sessão do I Congresso Estatuinte da UFC, que acontecerá de 10 a 13 de março
de 2026 no Centro de Convivência, no Campus do Pici Prof. Prisco Bezerra.

Parágrafo Único. A Segunda Sessão terá por objetivo concluir as atividades
pendentes dos Grupos de Trabalho e a fase deliberativa do Processo Estatuinte, culminando na
elaboração e aprovação da minuta do novo Estatuto da UFC.

Art. 2º A Segunda Sessão do I Congresso Estatuinte da UFC terá duração de até
4 (quatro) dias, conforme programação a ser amplamente divulgada pela Comissão
Organizadora do Processo Estatuinte.

§ 1º A Segunda Sessão será realizada com os mesmos(as) delegados(as) da
Primeira Sessão do I Congresso Estatuinte, mantendo-se a paridade entre os segmentos
docente, técnico-administrativo e discente, bem como a proporcionalidade entre as Unidades
Acadêmicas e Administrativas, nos termos da Resolução nº 37/CONSUNI/2024.

§ 2º Permanecem válidas as regras de funcionamento e deliberação da Primeira
Sessão do I Congresso Estatuinte, incluindo as relativas ao quórum progressivo das plenárias,
conforme disposto no Regimento do I Congresso Estatuinte da UFC, aprovado em 25 de
novembro de 2025, admitidas alterações apenas na primeira Plenária Deliberativa da Segunda
Sessão.

Art. 3º A Segunda Sessão do I Congresso Estatuinte será composta pelos(as)
Delegados(as) Eleitos(as) e pelos(as) Delegados(as) Natos(as), conforme definidos no processo
eleitoral e nas normas que regeram a Primeira Sessão do Congresso.

§ 1º A confirmação de participação dos(as) Delegados(as) Eleitos(as) será
realizada nos termos e prazos a serem definidos pela Comissão Organizadora do Processo
Estatuinte.

§ 2º Eventuais vacâncias decorrentes da não confirmação de participação serão
tratadas conforme critérios e procedimentos a serem estabelecidos pela Comissão
Organizadora, assegurada a observância das normas do Processo Estatuinte.

Art. 4º Será admitida a participação de ouvintes, com direito a voz, nos termos e
condições a serem estabelecidos pela Comissão Organizadora do Processo Estatuinte, com o
objetivo de ampliar a transparência e o diálogo com a comunidade universitária e a sociedade.

Art. 5º Compete à Segunda Sessão do I Congresso Estatuinte da UFC:

I – apreciar e votar as propostas pendentes da Primeira Sessão do Congresso,
constantes do Documento-base resultante da sistematização dos trabalhos dos Grupos de
Trabalho e das Plenárias Deliberativas;

II – eleger nova Mesa Coordenadora e novos integrantes da Comissão Especial
do Congresso Estatuinte;

III – elaborar e aprovar a minuta do novo Estatuto da Universidade Federal do
Ceará, a ser encaminhada às instâncias competentes.

Art. 6º Caberá à Comissão Especial do I Congresso Estatuinte da UFC a
sistematização do texto da minuta do novo Estatuto, cuja versão definitiva deverá respeitar as
deliberações, a soberania e a legitimidade do Congresso, devendo remetê-la ao Conselho
Universitário.

Art. 7º Caberá à Comissão Organizadora do Processo Estatuinte:

I – definir e publicar o cronograma detalhado da Segunda Sessão do I Congresso
Estatuinte;

II – encaminhar o apoio material, logístico e administrativo, a ser garantido pela
Reitoria da Universidade, para a realização do evento e para o funcionamento dos Grupos de
Trabalho e das Plenárias Deliberativas;
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III – zelar pelo cumprimento da metodologia, das normas e do cronograma
estabelecido;

IV – remeter o Relatório Final do I Congresso Estatuinte à Comissão Especial
do Congresso Estatuinte da UFC, responsável por preparar e encaminhar a minuta final do
novo Estatuto ao Conselho Universitário;

V – publicar o presente Edital de Convocação da Segunda Sessão do I
Congresso Estatuinte da UFC.

Art. 8º O cronograma e a estrutura de atividades da Segunda Sessão do I
Congresso Estatuinte da UFC serão posteriormente definidos e divulgados pela Comissão
Organizadora do Processo Estatuinte.

Art. 9º Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Conselho
Universitário, pela Comissão Organizadora do Processo Estatuinte, pela Comissão Especial do
Congresso Estatuinte e por demais instâncias legítimas do Processo Estatuinte, observada a
legislação vigente.

 

Dê-se ciência.
                          Publique-se.

 

DIANA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por DIANA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO , Vice-Reitor
(a) no Exercício da Reitoria, em 07/01/2026, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6104018 e o código CRC 605695BC.

Referência: Processo nº 23067.064899/2025-86 SEI nº 6104018
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